
02e2.9

í7('	 PUBLICADO NO D. o t

2 * "	 i.......1191
C
C	 	 já'. rica

er,

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. o/ 10665-000214/89-94

acbs (21)

Sessão de 	 14 de maio 	de te 91	 ACORDÃO N.°  201-67.047-
Recurso n.°	 82. 6Z6	 I

Recorrente	 CASA DAS MEIAS DIINÓPOLIS LTDA.

Recorrida	 DRF EM DIVINÕPOLIS - MG

P IS/ FATURAKENTO _ OMISSÃO DE RECEITAS - Procedimento fiscal
que não contem a descrição dos fatos tidos como infringentes	 I
à legislação e que se fundamenta em prova emprestada do fis
co estadual que não explicita a origem das apurações efetua
das. Cerceamento ao direito de defesa da autuada.
Recurso a que se dá provimento parcial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re—
curso interposto por CASA DAS MEIAS DIVINÓPOLIS LTDA.

,

ACORDAM os Membros da Primeira Cámara do Segundo Conse-

lho de Contribuintes, pori unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso para excluir da exigência a parcela relativa à

prova emprestada recebida do fisco estadual, mantida a parcela cor

respondente ao passivo f 	 cio .purado.

I	 .
es. - s, -m 14 de,maio de 1991

•	 .	 -

( 4.)
:0 A DE CASTRO - PRESIDENTE

T	 SA BRITTO - RELATOR

IRA DE LIMA-PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACKWL

VISTA EM SESSÃO DE - 1 4 JUN 1991
Participaram,ainda,do presente julgamento,os Cons. LINO DE AZEVEDO
MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK»
ERNESTO FREDERICO ROLLER(suplente),DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVAj
NETO e SÉRGIO GOMES VELLOSO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

	

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 .

Processo N.. 10665-000.214/89-94

, Recurso	 n.°:	 82.626	 ,It.	 1,,
Acorde:10 n o:	 201-67.047	 _	 .

)	 '
Recorrente: CASA DAS MEIAS DIVINC5POLIS LTDA. 	 -.'	 i

14-

RELATÓ;RIO	 -	 t

I	 ,	
,
I

I

O presente processo já esteve, anteriormente,por duas ,
- vezes, sob o escrutínio desta' Câmara.i-

1Na primeira oportunidade, em data de 14 de dezembro',
• de 1989, por voto deste Relator, acolhido unanimemente pelos de -

mais,Conselheiros, o julgamento foi convertido em diligência, parai',
, que os fatos que originaram a exigência fossem adequadamente ex -1 .
. plicitados, e demonstrada a base de c glculo desta, com a indicaçãO

1

'das correspondentes operações.	 ,

	

I 	

/

Cumprida a diligência, voltou o processo a julgamento,,
em data de 29 de agosto, já agora instruído com os documentos de

Ifls.'57 a 79, todos relativos ao processo nQ 10.665-000.218/89-45,
, instaurado para exigência do Imposto de Renda O 

Pessoa Jurídica. r,

	

I	 ef	 . processo esse tido como "matriz" do presente. Os documentos acos`-

	

(	 1
:Lados evidenciam que a exigência con s tante do presente processo te

I ....
ve por origem duas matérias cujos méritos estão exaustivamente,dis .—
cuti do s naquele.

Essas matérias referem-se a omissão de receitas, ca-'
1racterizada por: 

I	 i

1) operações de compra e vendas de mercadorias desa-
companhadas de documentária,fiscal, e existência, em estoque„ de
mercadorias na mesma/ situação, tudo conforme descrição constante de
documento emitido pelo Fisco Estadual, de cujas conclusões se va-
leu o fisco federal para estabelecer a base de cálculo de sua par--

te da exigência;	 1'
1

, 2) passivo fictício representadojpor obrigações j á
liquidadas, mais não baixadas na escrita da recorrente, cujo :ira- 	 I

I 	

F -segue-,
• 4

i
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I	 !valor foi apurado em exame de escrita efetuado-pela,própria,fisca-!
.	 •	 i

lização federal.

No julgamento dwrecurso:relà.tiva. ,ã';exigência do.:IRPJ,a Segun'

da Câmara do Egrégio Primeiro Conselho de Contribuintes, por maioi
i	 I

ria de votos, entendeu que não teriam ficado comprovadas as opera.
,	 1

. ções de compra e venda de mercadorias, dadas como efetuadas sem do__.

	

_	 ..,

cumentário fiscal, e existência, em estoque, de mercadorias nessa

	

,	 H	 !
mesma situação e isto por que a sua descrição constava apenas de pro

I 1,--
va emprestada, sem respaldo em diligências ou apurações efetuadas

I	 •	 ,
pelo próprio fisco federal, que viessem a confirmar as conclusões

I	
;

do fisco estadual. Pelo,
I
 que, julgou parcialmente procedente , o re-

curso para excluir da exigência o valor correspmdenteca essa-parte:

	

,	 .
Contra essia decisão insurgiu-se o Procurador da Fazen

I
da Nacional junto àquela Câmara, interpondo recurso à Gmara-Superior

•-	 de Recursos Fiscais.	
1	

i

i

Diante dessa circunstância, decidiu este colegiado'can
I

verter, mais uma vez, o presente recurso em diligência, para que fos
1	

.	 i _

se aguardado o decisório da CSRF sobre a matéria, juntando-se,, ao

processo, o respectivo Acórdão. Isso foi feito pelo acostamentoi, :aD

I	 1
processo, dos 'documentos de fls. 89 a 100, através dos quais toma-,!
se conhecimento de que aquela Egrégia Câmara Superior, em deciãão

I
unânime, negou provimento ao recurso, mantendo a decisãO rworrida. •,I

,

É o relatório. ,
I

i

I	

.

I	
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•

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR DITIMAR SOUSA BRITTO

,
Como está declarado no meu voto proferido na sessão de

,

	

14/12/89 , os fatos dados como infringentes da lei estão insufici- 	 i

entemente descritos no Àuto'de Infração de fls. 4 , contrariando O

que dispõe o artigo 10, do Decreto nQ 70.235/72.-'

A oportunidade aberta, através da diligência determi-

nada, serviu, apenas, para revelar quão precários são os elementos
n

de convencimento tanto deste processo, quanto do instaurado para a
1

exigência do IRPF e tido como processo principal, do qual este se-

ria mero reflexo.

Em realidade, a-parte relativa às operaçOes dadas co-

mo efetuadas sem documentação fiscal, encontra-seinsuficientemen
• --,(	 --7	 4

te demonstrada:,•e tem por origem um termo de ocorrência lavrado,pe

lo fisco estadual, no qu
1al os fatos encontram-se assim descritos:

"2 - Saída de mercadoria . sem emissão de documento fis-
.	 cal. ,-e-_: recolhimento do ICM a saber:

1984: V: do I ICM: Cr$ 7.887.968
• 1985: V. do ICM: Cr$ 5.494.084

.	 2.1 - Estoque de mercadoria sem emissão de documento
fiscal e . recolhirnénto,do ICM a saber:

1985: V. dolICM: Cr$ 586.211
1

3 - Entradas de mecadorias des. de doc. fiscal a saber:.	 .	 _ ,
1984: V: das:mercadorias'Cr$T26.125.130? 	 1

I	 -	
,	 .	 1

1	 I
Como se vê não há qualquer informação de como foram'

1	 1
'obtidos esses valores: se através de exame de escrita, se através

1
de denúncia ou, simplesmente, por estimativa da fiscalização estadual.1

1	 .
Ora, utilizar-esses dados sem maiores investigaçOes é n

extremamente simplório e atentatório ao direito de defesa do ‘con I
--1

tribuinte.	 n 	 n
Certamente,entendendo a matéria de modo similar, a Se 	 •

gunda Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,e, posteriornen_

te, a Câmara Superior de Recurso Fiscais, ao apreciarem os recur-

	

sos interpostos no processo de IRPJ, decidiram por considerar insa 	 .

	

—	 i
tisfatória a prova emprestada representada por aquele documento do

,
fisco estadual. L

IA
-segue- 1
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Diante de tudo isso, acolho o recurso por tempestivo pa

ra, no mérito, dar-lhe Provimento parcial, a fim de excluir do va-

lor da exigência, a par - a cor espondente à prova emprestada for- 	 I
1necida pelo fisco -; adual, m. tida a relativa ao passivo fictício.

Sada d.s S=ssõ-s, em 14 de maio de 1991.

DIT 4"-R OUSA BRITTO/

f


